
CÜRVIÇO PÚ5LIC0 FEDERAL 
UNm-ÀSIDADE íZD'üR.\Ii DO PARi.

CCNSTÍLUO SUPERIOR DE EUSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N9 371 - ÜE 30 dc setenibro de 1976
EI-ÍENIA:- Define o Currículo Pleno do Curso de Graduação em En- 

gcrõ.aria de Eletricidade, com Habilitação em Engenha
ria l.letrotGcnica e Engenharia Eletrônica na foî ma 
da 2q s . n? íS, do Conselho Federal de Edueação.

0 REITOR DA UNIVEilSIDADZ FEDERAL DO PARA, no usD das atribui
ções que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral e en cumprimento a decisão do 
Egrégio Conselho Superior de Enrins e PesquiRa, en sessão realizada no dia 30 de se
tembro de 1976, proDulga a segxvinta

R E S O L u Ç Ã O

Art. 19 - Os Cursos da Graduação en Engenharia de Eletricidade, Habilitações Engenh£ 
ria Eletrotécnica e L!* ctrcr.ica, ccr:preenderãao
I - as disciplinas obiÍ3£:i:̂ riap Jo Prineiro Ciclo, correspondentes a Ãrea

de Ciracias Fxr.tas e líaturair.;
II - disciplinas a seren e colhidas pelo aluno no Primeiro Ciclo, na forma

do ragula^-ento respactivo;
H i  - as seguintes disciplinan de Formação Básica, Geral à Profissional coir 

respondente as siatcrias do currlcr.lo níniiao:
a) Comuns as duas Habilitações: ^

- Slgebrs Linear I ElI-0116
- Calculo III EK-0107 (Pr-EN-0102)
- Calculo IV E1I-C1C8 (Pr-EN-0102,EN-0116)
- ProbaTjiliJ^de e i-óía\.ística EIn’--0503
—  Calculo Kû niérico r.I-0135 (Pr-EN-0134,EN-0501)
- Física II EN-0244 (Pr-EN-0243)
- Física III e::-D245 (Pr-EN-0243)
- Física IV r:T"02A6 (Pr-EN-0245)
- Introdução i Eletricidade TE-0514 (Pr-EN-0245)
- Mecânica Teinica TE-C231 (Pr-EN-0243)
- Fcnomano de Tra:':;portes I TE-0646 (Pí-EN-0107)
- Introd. Cienc. C?r.putadoras EK-0501
- Resist. dos Materiais I t:>cloi (Pr-TE-0231)
- Princ. de Eletrci.ia^neticno T2-150S ((Pr-EN-0245)
- Circuitos Elétricos I TE-0597 (Pr-TE-0514)
- Análise de Sistc-^s Lineares TE-0579 (Pr-EN-0104,TE-0598,EN-0130)
- Teoria Eletroíii3gnética TE-0575 (Pr-TE-1503,EN-0246,EN-0108)
- Materiais Elétricos e Proces

sos TE-0526 (Pr-TE-1503)
- Circuitos Elétricos II TE-059S (Pr-TE-0597)
- Sistemas de Controle I TE-0534 (Pr-TE-0579)
- Sicter-is de Ccntrole II TE-0557 (Pr-TE-0554)
- Conversão Elerromecânica de
Energia TE-0584 XPr-TE-0597.TE-0575)

- Econoiria para Engenheiros SE-0336
- Introdução "às Ciências do
Ambiente TE-C341

- Administração Gerencial SE-0550
- Legislação Aplicada SE-01Í7
- Química Geral EN-0321
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b) Para a Habilitação Engenharia Eletrotécnica

Eletrônica Geral 
Sistemas Energéticos 
Geração de Energia 
Transmissão de Energia 
Distribuição de Energia 
Analise de Sistemas de Ener
gia I
Analise de Sistemas de Ener
gia II

TE-0578 (Pr-TE-0598,TE-0526)
TE-1502 (Pr-TE-0646)
TE-0588 (Pr-TE-1502,TE-0584)
TE-0591 (Pr-TE-0598)
TE-0592 (Pr-TE-0598)

TE-0518 (Pr-TE-0598)

TE-0587 (Pr-TE-0518,TE-0584,TE-0591)
c) Para a Habilitação Engenharia Eletrônica

- Princípios de Comunicaçoes I TE-0580
- Princípios de Comunicações II TB-0581
- Ondas Eletromagnéticas TE-0576
- Eletrônica Aplicada I TE-0567
- Eletrônica Aplicada II TE-0568
- Eletrônica Aplicada III TE-0569
- Sistemas Digitais I TE-0561

(Pr-TE-0598,TE-0529)
(Pr-TE-0580)
(Pr-TE-0575)
(Pr-TE-0597,TE-0526)
(Pr-TE-0567)
(Pr-TE-0568)
(Pr-TE-0568)

IV - disciplinas complementares obrigatórias:

EN-0104 (Pr-EN-0102)
- Funções de Uma Variavel Com 
plexa

- Tõpicos de Matemática Apli
cada

- Introdução aos Processos E£ 
tocãsticos

- Técnicas de Programação
- Estruturas da Informação

EN-0130 (Pr-EN-0107,EN-0108)

TE-0529 (Pr-EN-0503)
EN-0505 (Pr-EN-0504)
EN-0504 (Pr-EN-0135)

V

V - disciplinas complementares optativas a serem oferecidas ao aluno, para 
efeito de opção, na forma do inciso 11, do art. 39, dentre as seguin 
tes:

a) Para a Habilitação Engenharia Elétrir.a;
- Eletrotécnica Aplicada
- Acionamentos Industriais
- Projeto de Instalações In

dustriais
- Maquinas Elétricas I
- Maquinas Elétricas II
- Projeto de Sistemas de Tran^ 
missão

- Projeto de Sistemas de Dis
tribuição

- Operação de Sistemas Elétr^
COS

- Estabilidade de Sistemas de 
Energia

- Estações e Equipamentos Elé
tricos

- Dinâmica dos Sistemas Inter
ligados

- Proteção dos Sistemas de 
Energia

- Estagio Supervisionado I
- Estagio Supervisionado II

TE-0593
TE-0555

(Pr-TE-0584)
(Pr-TE-0584)

TE-0539
TE-0585
TE-0586

(Pr-TE-0593)
(Pr-TE-0584)
(Pr-TE-0585)

TE-0573 (Pr-TE-0591)

TE-0574 (Pr-TE-0592)

TE-0590 (Pr-TE-0588)

TE-0589 (Pr-TE-0587)

TE-0594 (Pr-TE-0587)

TE-0527 (Pr-TE-0587)

TE-0595 
TE-0565 
TE-0566

(Pr-TE-0587)

(Pr-TE-0565)
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b) Para a Habilitação Fngenharia hietronicn;

- Sistemas Telefonicoa e Tele
gráficos TE-0572

- Sistemas de Telecomunicações TE-0582
- Micro-Ondas TE-0577
- Arquitetura de Sistemas TE-0563
- Sistemas Digitais II TE-0562
- Eletrônica Aplicada IV TE-0570
- Engenharia de Sistemas de
Telecomunicações TL-0583
- Antenas TE-0545
- Propagação TE-C546
- Sistemas de Televisão TE-0371
- Estagio Supervisionado I TE-0565
- Estagio Supervisionado II 'j.E-0565

(Pr-TE-0581)
(Pr-TE-0581)
(Pr-TE-0576,TE-0598)
(Pr-TE-0562)
(Pr-TE-0561,TE-0569)
(Pr-TE-0568)

(Pr-TE-0581)
(Pr-TE-0577)
(Pr-TE-0545)
(Pr-TE-0569,TE-0581)

(Pr-TE-0565)
c) Adicionais optativas para ambas Habilitações;

Simularão de Sister^.s 
Sistemas An-.ostracc 
Introdução ãs Técnicas 
Otimização
Sistemas Operacion-zis 
Sistemas em Tcn>po Real 
síntese de Redes

TE-0564
Ti:-G558

(Pr-EN-0505)
(Pr-TE-0554)

do
TL-0359 (Pr-EN-0130)
TE-1501 (Pr-TE-0564)
TE-0599 (Pr-TE-0564)
TE-0596 (Pr-TE-0598)

Art. 29 - Quando o aluno jã tiver obtido, no Primeiro Ciclo, os créditos corres
pondentes a quaisquer das disciplinas constantes do inciso III do artigo 
anterior, ficará dispensado do cursá-las no Secvrdo.
Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, os créditos correspondentes

a disciplina serão computados para efeito de integrali- 
zação curricular, apertas ttraa vez, sempre no seu cara - 
ter de disciplina obrigatoria, devendo o aluno inte- 
gralizar o total previsto no inciso I, do art. 39 com 
maior iiümero de disciplinas optativas no Segundo Ciclo, 
se necessário.

Art. 39 - Para integralização dos créditos correspondentes a cada Habilitação serão 
observados os seguintes limites minimcj;
I - duzentos e vinte e sete (227) créditos no total de curso, incluin

do os obtidos no Frir.eiro Ciclo;
II - trinta (30) desses crcditos em disciplinas escolhidas pelo aluno den

tre as relacionad?.3 uo iaciso V do art. 19.
§ 19 - o disposto no í:»cíed TI do presente artigo não afasta a necessida^ 

de de preencher cs créditos correspondentes a disciplinas optat^ 
vas na estrutura do Primeiro Ciclo;

5 29 - o aluno preencherá a exigência do Regimento Geral quanto a disci
plinas eletivas, ro Prineiro Ciclo.

Art. 4 9 - 0  numero de créditos correspondentes ás disciplinas relacionadas na pre - 
sente Resolução poderá variar de um para outro período letivo, de acordo 
com a experiencia acuirulada, conforme vier constar das respectivas listas 
de ofertas, sempre respeitados os limites estabelecidos no artigo anteri
or.

ArUL 59 - Sem prejuízo do cumprimento do disposto nos artigos anteriores, o aluno 
poderá, também, pelo exercício de monitoria em quaisquer das disciplinas 
deste currículo, oferecidas pelos Deprirtimentos vinculados aos Centros T^c 
nolõgico e Ciências Exatas e Naturais, obter três (3) créditos, vedada a



acumulação de créditos, correspondentes a mais de um semestre ou de mais 
de uma disciplina.

Art. 69 - Para matricular-se em qualquer período letivo, no Segundo Ciclo, o aluno
devera escolher disciplinas cujos créditos somem, pelo menos, 12 (doze) e
no mãximo 32 (trinta e dois) créditos por período.
§ 19 - o disposto no presente artigo não se aplica ao 19 Ciclo, que cont^ 

nuarã a reger-se por norma própria;
§ 29 - o disposto no presente artigo não será aplicado quando o conjun

to de disciplinas for o necessário e suficiente para a conclusão 
do curso, no que se refere ao limite mínimo.

Art. 79 - Além do disposto nos artigos anteriores, o aluno fica obrigado a cursar
a disciplina "Estudo de Problemas Brasileiros" e a submeter-se à Práti
ca de Educação FÍsica e Desportos, na forma e nas oportunidades que forem 
estabelecidas pela Universidade, acrescentando-se a integralização curri
cular prevista no inciso I do art. 39 os créditos respectivos.

Art. 89 - Âs disciplinas do currículo mínimo a seguir mencionadas terão a seguin
te correspondência no Currículo Pleno:
1) Matemática corresponderá a;

1.1 - Cálculo I
1.2 - Cálculo II
1.3 - Cálculo III
1.4 - Cálculo IV
1.5 - cálculo Numérico
1.6 - Ãlgebra Linear I
1.7 - Probabilidade e Estatística

2) Química corresponderá as
2.1 - Química Geral

3) Física corresponderá a:
3.1 - FÍsica Geral
3.2 - Física I
3.3 - Física II
3.4 - Física III
3.5 - Física IV

4) Mecânica corresponderá a;
4.1 - Mecânica Técnica

5) Processamento de Dados corresponderá a:
5.1 - Introdução a Ciência dos Computadores

6) Eletricidade corresponderá a:
6.1 - Introdução a Eletricidade

7) Desenho corresponderá a:
7.1 - Desenho Técnico I

8) Fenômenos de Transportes corresponderá a:
8.1 - Fenômenos de Transportes I

9) Resistência dos Materiais corresponderá a;
9.1 - Resistência dos Materiais I

10) Circuitos Elétricos corresponderá a:
10.1 - Circuitos Elétricos I
10.2 - Circuitos Elétricos II
10.3 - Análise de Sistemas de Energia I
10.4 - Análise de Sistemas de Energia II
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11) Eletromagnetismo corresponderá a;
11.1 - Princípios de Eletromagnetismo
11.2 - Teoria Eletromagnética
11.3 - Ondas Eletromagnéticas

12) Eletrônica corresponderá a:
12.1 - Eletrônica Geral
12.2 - Eletrônica Aplicada I
12.3 - Eletrônica Aplicada II 
12.A - Eletrônica Aplicada III
12.5 - Sistemas Digitais I

13) Materiais Elétricos corresponderá as
13.1 - Materiais Elétricos e Processos

14) Conversão de Energia corresponderá a:
14.1 - Conversão Eletromecânica de Energia
14.2 - Sistemas Energéticos
14.3 - Transmissão de Energia
14.4 - Distribuição de Energia
14.5 - Geração de Energia

15) Controle e Servomecanismo corresponderá a;
15.1 - Análise de Sistemas Lineares
15.2 - Sistemas de Controle I
15.3 - Sistemas de Controle II
15.4 - Princípios de Comunicações I
15.5 - Princípios de Comunicações II

16) Ciências Humanas e Sociais corresponderá a:
16.1 - Legislação Aplicada

17) Economia corresponderá a;
17.1 - Economia para Engenheiros

18) Administração corresponderá a;
18.1 - Administração Gerencial

19) Ciências do Ambiente corresponderá a;
19.1 - Introdução ás Ciências do Ambiente

Art. 99 - Os departamentos didático-cientifico proporão, na forma do disposto nos 
artigos 59 e 62 do Regimento Geral, ao Colegiado dos Cursos de Engenha -
ria de Eletricidade a carga horária e créditos das disciplinas previstas
neste currículo.
Parágrafo Onico - 0 Colegiado dos Cursos de Eng. de Eletricidade baixará

Resolução definindo a carga horária e os créditos das 
disciplinas que integram este currículo, obedecidos os 
limites estabelecidos pela Resolução n9 23, artigos 29, 
39 e 49 de 18 de maio de 1971, do Conselho Superior de 
Ensino e Pesquisa e pelo artigo 69 "a" da Resolução n9
30, de 11 de junho de 1974, do Conselho Federal de Edu
cação .

Art. 10 - Os alunos que ingressarem na UFPa., em 1976, deverão, a partir do primei
ro semestre de 1977 fazer as adaptações indispensáveis para_o novo currí
culo pleno definido nesta Resolução, observadas as prescrições do Cole -
giado de Curso.

-5-



Art. 11 - Os alunos que ingressaram na Universidade em 1971, 1972, 1973, 1974 e 
1975 continuarão a ser regidos, para efeito de integralização curricular, 
pelas Resoluções que definem os curriculosplenos dos cursos de sua opção 
a época de sua admissão a Universidade, sendo-lhes facultado optar pela 
integralização prevista nesta Resolução, mediante as adaptações necessá
rias, aprovadas e controladas pelo Colegiado do Curso respectivo.

Art. 12 - A presente Resolução entrara em vigor em 1977.

Reitoria da Universidade Federal do Parã em

-7-

_ v  ‘' / o e n
Prof. Dr. CLÕVIS CUNHA I)À GAMA MALCHER

Reitor
Presidente do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa



ANEXO__ I
DEMONSTRAÇÃO DE CORRESPONPgKCIA ENTRE CURRÍCULO MÍNIMO F. 

CURRÍCULO PLENO DE ENGENHARIA DE ELETRICIDADE

_ 8~

MATÉRIA DISCIPLINA CH CR

1.FORMAÇÃO BSSICA 
1.1-Matemát ica

1.2-Fisica

1.3-Quími ca

1.4-Mecânica 

1.5“Proc. de Dados

1.6-Des enho

1.7-Eletricidade

1.8-Resist. dos Materiais
1.9-Fenôm. Transp.

2.FORMAÇÃO GBRAL
2.1-Ciências Hun.e Sociais

2.2-Economia
2.3-Administração

2.4-Ciências do Ambiente

3.FORMAÇÃO PROF. GERAL 
3.1-Circuitos Elétricos

1.3.1-
1.4.1-

1.5.1-

1.6.1-

1.7.1-

1.8.1- 

1,9.1-

'Calculo I
■Calculo II
-Cálculo III
-Cálculo IV
•cálculo Numérico
•Ãlgebra Linear I
-Probabilidade e Estatística
-Física Geral 
-Física I 
-FÍsica II 
■Física III 
-Física IV
Química Geral
Mecânica Técnica

Introd, à Ciênc. dos Comput

Desenho Técnico I

Introd. á Eletricidade

Resistência dos Materiais I

Fenômenos Transportes I

3.2-Eletromagnetismo

l

2 . 1. 1-Legislação Aplicada 

2 . 2 . 1-Economia para Engenheiros
2.3.1-Administração Gerencial

2.4.1-Intr. Ciênc. Ambiente

3 . 1.1-Circuitos Elétricos I 
3 .1. 2-Circuitos Elétricos II
3.1.3-Anál. Sist. Energ. I (*)
3.1.4-Anál. Sist, Energ. II (*)
3.2.1-Princ. de Eletromagnetismo
3.2.2-Teoria Eletromagnética
3.2.3-Ondas Eletromagnéticas (**)

90
90
75
75
60
60
60

90
75
75
75
75
90

60
60

60

60

75
60

60

60

75

45

75
75
75
60
60
60
75

6
6
5
5
4
4
4

5
4
5 
4 
4
4

4
3

3
3
4

3

4

4

5 

3

4
4
4
4

4
4
4

O'
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MATÉRIA DISCIPLINA CH CR

3. 3-Eletrônica 3 . 3 . l-EletrSnica Geral (*) 90 4
3 . 3.2-EletrSnica Aplicada I (**) 90 4
3.3.3-EletrSnica Aplicada II (**) 90 4
3.3=4-Eletrônica Aplicada III (**) 75 4
3.3.5-Sist. Digitais I (**) 60 4

3.4-Mat. Elétricos 3.4.1-Materiais Elétricos e Proce£
sos 45 3

3.5-Conv. de Energia 3.5.1-Conv. Eletrom. Energia 75 4
3.5.2~Sist. Energéticos (*) 75 4
3.5.3-Transmissão Energia (*) 75 4
3.5.4-Distr. de Energia (*) 75 4
3,5.5-Geração de Energia (*) 75 4

3.6-Controle e Servomeca-
ni smo 3.6.1-Anãlise Sist. Lineares 75 4

3.6.2-Sistemas de Controle I 75 4
3.6.3-Sistemas de Controle II 75 4
3.6.4-Princ. Comunic. I (**) 60 4
3.6.5-Princ. Comunic. II (**) 75 4

TOTAL; CH;2.745 , CR: 156

OBS.: * - Habilitação Eletrotécnica
** - Habilitação Eletrônica

r-
A

\



CH: 1905

ANEXO II
CONTABILIDADE ACADEm ICA CURRICUTAR 
CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARI/.S 

CURRÍCULO PLENO - TRONCO COMUM

-8-

CR: 114

CURRÍCULO PLENO

CARGA HORÃRIA

CO

COQ)scucn

Semanal
C O  cC CJ 

m *Ha
t - í í O  3 O

V) «3 Ü 
C O - i - l  CO 4J »-4»C0
<5 eu

CRÉDITOS

CO CO O 
CO 'i-lto■H\o3 (U C  H

C O

COoCO*r̂ 
CO *J -̂ICO

C

PRÉ-REQUISITOS

I-DISCIPLINAS BSSICAS 
I.l-DO CURRÍCULO MÍNIMO
01-Cãlculo I
02-Cãlculo II
03-Calculo III
04-Cilculo IV
05-Cãlculo Numérico

06-Ãlgebra Linear I
07-Probabilidade e Estatísti

ca
08-Fisica Geral
09-FÍsica I
10-Física II
11-Flsica III
12-FÍsica IV
13-Quimica Geral
14-Mecânica Técnica
15-Introd. Ciênc. Computad.
16-Desenho Técnico I
17-Introd. à Eletricidade
18-Resist. dos Materiais I
19-Fenom. dos Transportes I
1.2-C0MPLEM. OBRIGATÓRIA 
01-Lingtia Fort. e Comonic.
1.3-COMPLEM. OPTATIVAS
1.4-ELETIVAS
II-DISC. DE FORMAÇÃO GERAL 
II.1-DO CURRÍCULO MÍNIMO
01-Economia p/Engenheiros
02-Administração Gerencial
03-Legialação Aplicada
04-Introd. Ciênc. Ambiente

V

/

1620
1365

90
90
75
75
60

60
60
90
75
75
75
75
90
60
60
60
60
75
60

75
120

60
240

60
75
60
45

6
6
5
5
4

4
4
3
3
3
3 
2
4 
2 
2 
3 
3 
2

4
5 
4
3

2
2
2
2
2
4
2
2
2
2

6
6
5
5
4

4
4
3
3
3
3 
2
4 
2 
2 
3 
3 
2

4
5 
4 
3

95
79

4
8

4
16

Calculo I 
Calculo II
Calculo lIjÃlgebra Linear 
Introd. Ciênc. Comput.sCá^ 
culo II

FÍsica Geral 
Física I 
Física I 
Física III

FÍsica I

Física III^ 
Mecânica T^ecnica 
Calculo III



CONTABILIDADE ACADÊMICA CURRICITLAR 
CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE ELETRICIDADE 

COM KABILITAÇÃO EM ENGENHARIA ELETROTÉCNICA E ELETRÔNICA
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CARGA HORÃRIA CRÉDITOS
Semanal

CURRÍCULO PLENO
r-1 
<0 
u4Jmd)SQ)W

0)
CO
otO.H « H tHíO 

p 0)<!H

to
CJ W*H 

tO 4Ji-<\ea 
3  U

<3 PM

CO
CO
»-l
so

1—1
CO
OH

(0 
CO 
fJ cn-r-l 

cO M 
I-H O  
3  (U

CO
cO
u

tO*H 
CO 4J
3  U

O  CM

CO
COl-i
u
3O

CO
OH

PRÉ-REQUISITOS

II.2-COMPLEM. OBRIGATÓRIA 
01-Estrut. da Informação

45
45 3 _ 3 3 _ —

3
3 Cálculo Numérico

III-DISCIPL. DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL 

III.l-GERAL DE CURRÍCULO MÍ 
NIMO

01-Princ. de Eletromag.
615
60 4 4 4

35
4 Física III

02-Circuitos Elétricos I 75 3 2 - 5 3 1 - 4 Introd. ã Eletricidade
03-Circuitos Eliétricos II 75 3 2 - 5 3 1 - 4 Circuitos Elétricos I
04-Teor. Eletromagnetica 60 4 - - 4 4 - - 4 Princ. de Eletromag,Físi

05-Mat. Elétricos e Proces
sos 45 3 3 3 3

ca IV,Calculo IV
Princ. de Eletromag.,Quim^

06-Analise de Sist. Linea
res 75 3 2 5 3 1 4

ca Geral
Top. Matem. Aplicada,VarÍ£.

07-Sistemas de Controle I 75 3 2 5 3 1 4

veis Complexas,Circuitos 
Elétricos II
Analise de Sistemas Linea

08-Sistemas de Controle II 75 3 2 5 3 1 _ 4
res
Sistemas de Controle I

09-Conv. Eletrom. de Ener
gia 75 3 2 5 3 1 _ 4 Teor. Eletromag.,Circuitos

III.2-GERAL OBRIGATÓRIA 
01-Téc. de Programação

240
45 3 3 3

16
3

Elétricos I 

Estrut. da Informação
02-Funç- de Uma VariSvel 

Complexa 75 5 _ 5 5 _ 5 Calculo III
03-Top. Matem. Aplicada 75 5 - - 5 5 - - 5 Calculo III, Calculo IV
04-Introd. Proc. Estocãsti

CO 45 3 _ _ 3 3 _ 3 Probabilidade e Estatísti

IV-FORM. PROFISSIONAL ESPE 
CÍFICA

IV.l-CURRÍCULO MÍNIMO - HA 
BILITACÃO ELETRÔNICA 

01-Eletrônica Aplicada I
525
90 3 3 6 3 1

28
4

ca,Calculo III 

Circuitos Elétricos I,Mat.

02-Eletronica Aplicada II 90 3 3 - 6 3 1 - 4
Elet. e Proc. 
Eletrônica Aplicada I
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PRÉ-REQUISITO

03-Eletrônica Aplicada III
04-Sist. Digitais I
05-0ndas Eletromagnéticas
06-Princ. de Comunicações I

07-Princ. de Comunicaçoes II
IV.2-CURRÍCÜL0 MÍNIMO - M  

BILITAÇÃO ELÉTRICA
01-Anãlise de Sistemas de

Energia I
02-Anãlise de Sistemas de

Energia II
03-Eletrônica Geral

04-Sistemas Energéticos
05-Transmissao de Energia
06-Distr. de Energia
07-Geração de Energia

V-DISC. OPTATIVAS
V.l-HABILITAÇÃO ELETRCn ICA
01-Eletrônica Aplicada IV
02-Sist. Digitais II
03-Sist. de Televisão

04-Micro-0ndas

05-Antenas
06-Propagaçao
07-Sist. de Telecomunicação
08-Sist. Telef. e Telegrif.
09-Eng. de Sist. de Comuni

cações
V.2-HABILITAÇÃ0 ELÉTRICA
01-Eletrotéc. Aplicada
02-Proj. Instai. Industr.
03-Dinâm. dos Sistemas In

terligados
04-Estab. de Sist. de Ene£

gia
05-Prot. Sist. de Energia
06-Proj. de Sist. de Tran^

missão
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60
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60
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75

60
90

75
75
75
75

555
75
60
60

75

75
75
75
75
60

555
60
60

60

66
75
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4-,

Eletrônica Aplicada II 
Eletrônica Aplicada II 
Teoria Eletromagnética 
Introd. Proc. Estocãsticos, 
Circuitos Elétricos II 
Princípios de Comunicações I

28

4
4
4

4
4

Circuitos Elétricos II
Analise de Sistemas de Ener 
gia I,Conversão Transmissao 
Circuitos Elétricos II,Hat. 
Elétr. e Proc.
Fenômenos de Transportes I 
Circuitos Elétricos II 
Circuitos Elétricos II 
Sist. Energ.jConv. Eletr. 
Energia

Eletrônica Aplicada II 
Sist. Digitais I 
Eletrônica Aplicada III,Prin 
cipios de Comunicações II 
Ondas Eletromagnéticas,Cir- 
cuitos Elétricos II 
Micro-Ondas 
Antenas
Princ. de Comunicações II 
Sistemas Digitais II
Princípios de Comunicações II

Conv. Eletr. de Energia 
Eletrotécnica Aplicada

Analise de Sist. Energia II

Analise de Sist. Energia II 
Analise de Sist. Energia II

Transmissão de Energia
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07-Proj. de Sist. de Distrí
buição

08-Est. e Equip. Elétricos
09-0peraç. de Sist. Elétri

cos
10-Acionamentos Industriais
11-Maquinas Elétricas I
12-Mãquinas Elétricos II
V. 3-ADICIONAIS
01-Sist. Amostrados
02-Introd. às Técnicas de

Otimização
03-Simulação
04-Sist. Operacion.
05-Sist. em Tempo Real
06-Slntese de Redes
VI-ESTÃGIO SUPERVISIONADO I 

ESTÃGIO SUPERVISIONADO II

60
75
60
75
75
75

75
60
60
60
60
60
30
30

. r í '

Distr. de Ener<'ia 
Análise de Sist. Energia II

•HOo

Ger. Energia,Transmissão 
Energia
Eletrotécnica Aplicada 
Conv. Eletr. de Energia 
Maquinas Elétricas I

Sist. de Controle I

Top. de Matem. Aplicada 
Téc. de Progr.
Simulação
Simulação
Circuitos Elétricos II

Estágio Supervisionado I

de



ANEXO III
FUNCIONALIDADE DO CURRÍCULO DOS CURSOS DE ENGENHARIA DE 
ELETRICIDADE, HABILITAÇSES ELÉTRICA E ELETRQNICA 

■*
I - De acordo com a Portaria Ministerial 159/65

1 - Dados
Tempo u ^ l  3.600 hs.
Limite ifínimo Anual AOO "
Limite Mínimo Semestral 200 "
Limite Máximo Anual 900 "
Limite Máximo Semestral ASO "

2 - Tempo previsto de duração
TOTAL 3.960 hs.
no Primeiro Ciclo 660 "
no Segundo Ciclo 3.300 "
3.300 í 6 semestres = 550 "
3.300 T 16 semestres = 207 "

3 - Tempo de integralização curricular
TOTAL 227
no Primeiro Ciclo 40
no Segundo Ciclo 187
187 6 semestres = 32 créditos LIMITE m SxIí®; 32 créditos
187 T 16 setDestres *= 12 créditos LIMITE MÍNIMO: 12 créditos

II - Nos termos da Resolução n9 23 do CONSEP
1 - Currículo Pleno » carga util + 10%

3.600 + 360 » 3.960 
CH prevista : 3.960

2 - Carga horária prevista para o Currículo MÍnimo: entre 65 e 75% da carga ho
rária prevista
2.574 --------------  2.970
CH do Currículo Mínimo : 2.745
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